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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 04/2025, DE 12 DE MARÇO DE 2025. 

Determina a instauração de 
Sindicância para investigar as 
responsabilidades pelos valores 
devidos relacionados à Notificação 
Extrajudicial encaminhada pela 
empresa CACTOS ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., nos termos do 
Contrato Administrativo nº PE002/2021. 

A Procuradora Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº . 1.685/2021, que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa no âmbito da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia e no Decreto nº 16.590/25, de 02 de janeiro de 2025; 
CONSIDERANDO os termos da Notificação Extrajudicial encaminhada 
pela empresa CACTOS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., referente à 
necessidade de reembolso de valores relacionados a multas de trânsito 
e avarias em veículos locados; 

CONSIDERANDO a Cláusula Sexta, item 6.43, do Contrato Administrativo 
n° PE002/2021, que estabelece a responsabilidade do contratante 
quanto aos custos com multas e avarias, quando os veículos forem 
utilizados sem condutor fornecido pela empresa. 
CONSIDERANDO o dever que a Administração Pública possui de apurar 
minuciosamente todas as irregularidades e ilegalidades ocorridas em 
seu âmbito nos anos de 2023 e 2024; 
CONSIDERANDO a necessidade de dar a maior transparência possível 
aos atos da administração municipal, em atendimento aos 
princípios norteadores e aos cânones constitucionais; 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Determinar a instauração de sindicância, na forma do artigo 144 
da Lei Municipal 1.459 /2018, com a finalidade de apurar indícios de 
irregularidades administrativas relacionadas à Notificação Extrajudicial 
da empresa CACTOS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, bem como 
identificar os responsáveis pelos valores indevidamente despendidos. 
Parágrafo único. A notificação extrajudicial e os documentos anexos, 
nos quais se destacam as despesas indevidas, deverão ser utilizados 
como base para a apuração de responsabilidades no âmbito 
municipal. 

Art. 2°. O procedimento administrativo de Sindicância será lastreado, 
principalmente, pela Lei Municipal 1.459/2018 e pela Lei Federal 
8.112/90, assim como demais normativas aplicáveis. 
Parágrafo único. Da sindicância poderá resultar aplicação de 
penalidade, de advertência ou suspensão, ou abertura de processo 
administrativo disciplinar, caso seja constatada a responsabilidade de 
servidores diante de ilícitos praticados no âmbito administrativo. 
Art. 3°. Designa os servidores municipais Divalmar Fernandes Santos -
matrícula nº 156, Lucicléia Moreira Santos Rodrigues - matrícula nº 1772, 
Norma Sueli Santana Oliveira - matrícula nº 03140, membros da 
Comissão Permanente de Inquérito Administrativo nomeada pelo Poder 
Executivo através do Decreto nº 15.461 /24 de 07 de março de 2024, 
para, sob a presidência do primeiro, incumbir-se de apurar as supostas 
irregularidades, bem como as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos. 

Para bem cumprir suas atribuições, a comissão terá acesso a toda 
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como poderá 
colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender 
pertinentes. 

/. · \. Art. 4°. A presente portaria é peça inicial do processo administrativo de 
sindicância e será acompanhada dos atos posteriores e adequados. 
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PORTARIA Nº 171/2025-GESFI 

“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Contrato nº. CE006/2024 - 01 (Processo 
Administrativo n°. 3.493/2024) e Termo 
Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. CE006/2024 - 01, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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CONTRATO Empresa N. CNPJ 

CE006/2024 - 01 
META AMBIENTAL SERVIÇOS E 

LIMPEZA URBANA LTDA  
05.485.619/0001-57 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Educação: José de Jesus 
Melo Junior, Matrícula n° 9447458. 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Educação: Marcilio Antônio 
de Oliveira, Matrícula n° 1543. 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal da Ata de Registro de Preço nº. CE006/2024 - 01, 
abaixo especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os 
termos da Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal 
de Porto Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

CONTRATO Empresa N. CNPJ 

CE006/2024 - 01 
META AMBIENTAL SERVIÇOS E 

LIMPEZA URBANA LTDA  
05.485.619/0001-57 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Educação: Fabiano Santos 
de Souza, Matrícula n°. 9447456 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Educação: Ilari Gabriela 
Suzart Silva, Matrícula n°. 9446896. 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
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§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
 
Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
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I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, 
em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do contrato/ata, 
do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, 
e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas 
recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, necessários 
ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  

Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato, vide as disposições em contrário.  

14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 172/2025-GESFI 

“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX068/2025 
(Processo Administrativo n°. 769/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX068/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CNPJ
INEX068/2025 VAGNER SILVA DOS SANTOS 32.484.627/0001-51 

I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 

II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 

Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX068/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

Contrato Empresa N. CNPJ
INEX068/2025 VAGNER SILVA DOS SANTOS 32.484.627/0001-51 

I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 

II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 

Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento
congênere.

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação
de novo Gestor e Fiscais.

§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular.
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 173/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX018/2025 
(Processo Administrativo n°. 561/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX018/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CPF
INEX018/2025 EDIMUNDO ARAÚJO DOS SANTOS 623.831.081-20 

I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 

II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 

Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX018/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

Contrato Empresa N. CNPJ
INEX018/2025 EDIMUNDO ARAÚJO DOS SANTOS 623.831.081-20 

I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 

II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 

Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento
congênere.

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação
de novo Gestor e Fiscais.

§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular.

Edição 9.515 | Ano 7
14 de março de 2025

Página 17

Certificação Digital: JLE4PK2A-DCSKQKHZ-NUSSQHT4-VKWEZGWJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Página 3 de 5 
 

Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  

Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  

14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 174/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX048/2025 
(Processo Administrativo n°. 600/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX048/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CPF 

INEX048/2025 LUCAS RODRIGUES DOS SANTOS 859.581.375-22 
 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX048/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CNPJ 
INEX048/2025 LUCAS RODRIGUES DOS SANTOS 859.581.375-22 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  

Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  

14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 

Edição 9.515 | Ano 7
14 de março de 2025

Página 25

Certificação Digital: JLE4PK2A-DCSKQKHZ-NUSSQHT4-VKWEZGWJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Página 1 de 5 

PORTARIA Nº 175/2025-GESFI 

“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX069/2025 
(Processo Administrativo n°. 776/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX069/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CPF
INEX069/2025 UELDA GOMES DE OLIVEIRA 988.526.475-20 

I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 

II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 

Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX069/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

Contrato Empresa N. CNPJ
INEX069/2025 UELDA GOMES DE OLIVEIRA 988.526.475-20 

I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 

II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 

Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento
congênere.

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação
de novo Gestor e Fiscais.

§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular.
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 

Edição 9.515 | Ano 7
14 de março de 2025

Página 28

Certificação Digital: JLE4PK2A-DCSKQKHZ-NUSSQHT4-VKWEZGWJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Página 4 de 5 

II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato,
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021;
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art.
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento
das exigências de caráter técnico.

Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  

Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  

Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  

14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 176/2025-GESFI 

“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX055/2025 
(Processo Administrativo n°. 680/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX055/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CPF 

INEX055/2025 JOSÉ CARLOS OLIVEIRA MARTINS 296.997.308-11 
 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX055/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CNPJ 
INEX055/2025 JOSÉ CARLOS OLIVEIRA MARTINS 296.997.308-11 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 177/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX064/2025 
(Processo Administrativo n°. 737/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX064/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CPF 

INEX064/2025 LORHAN SILVA VIEIRA 071.846.195-95 
 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX064/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CNPJ 
INEX064/2025 LORHAN SILVA VIEIRA 071.846.195-95 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 178/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX060/2025 
(Processo Administrativo n°. 693/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX060/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CPF 

INEX060/2025 
GABRIEL GUYRA NEGRÃO 

MORALES 
815.002.545-68 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX064/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CNPJ 

INEX060/2025 
GABRIEL GUYRA NEGRÃO 

MORALES 
815.002.545-68 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 

Edição 9.515 | Ano 7
14 de março de 2025

Página 42

Certificação Digital: JLE4PK2A-DCSKQKHZ-NUSSQHT4-VKWEZGWJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Página 3 de 5 
 

§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
 
Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
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I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 179/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX102/2025 
(Processo Administrativo n°. 821/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX102/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CPF 

INEX102/2025 RONALDO JESUS GOMES 962.170.225-91 
 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX102/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CNPJ 
INEX102/2025 RONALDO JESUS GOMES 962.170.225-91 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
 

Edição 9.515 | Ano 7
14 de março de 2025

Página 49

Certificação Digital: JLE4PK2A-DCSKQKHZ-NUSSQHT4-VKWEZGWJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Página 5 de 5 
 

Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
 
 

 

Edição 9.515 | Ano 7
14 de março de 2025

Página 50

Certificação Digital: JLE4PK2A-DCSKQKHZ-NUSSQHT4-VKWEZGWJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Página 1 de 5 
 

PORTARIA Nº 180/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX101/2025 
(Processo Administrativo n°. 832/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX101/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CNPJ 

INEX101/2025 WANDERSON MENDES MOREIRA  56.341.655/0001-13 
 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX101/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CNPJ 
INEX101/2025 WANDERSON MENDES MOREIRA  56.341.655/0001-13 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 181/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX100/2025 
(Processo Administrativo n°. 831/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX100/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CPF 

INEX100/2025 MAXSONEI DOS SANTOS BRASIL  991.969.645-53 
 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX100/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CPF 
INEX100/2025 MAXSONEI DOS SANTOS BRASIL  991.969.645-53 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 182/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX099/2025 
(Processo Administrativo n°. 805/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX099/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CNPJ 

INEX099/2025 CAIO SANTIAGO SANTOS  36.882.147/0001-08 
 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX099/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CNPJ 
INEX099/2025 CAIO SANTIAGO SANTOS  36.882.147/0001-08 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 183/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX098/2025 
(Processo Administrativo n°. 809/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX098/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CPF 

INEX098/2025 IDAVAL SILVA DOS SANTOS  552.865.185-91 
 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX098/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CPF 
INEX098/2025 IDAVAL SILVA DOS SANTOS  552.865.185-91 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 184/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX097/2025 
(Processo Administrativo n°. 809/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX097/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CPF 

INEX097/2025 THAÍS SANTOS VALIENSE  018.838.715-30 
 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX097/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CPF 
INEX097/2025 THAÍS SANTOS VALIENSE  018.838.715-30 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 185/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX096/2025 
(Processo Administrativo n°. 828/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX096/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CPF 

INEX096/2025 LUCAS RODRIGUES DOS SANTOS  859.581.375-22 
 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX096/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CPF 
INEX096/2025 LUCAS RODRIGUES DOS SANTOS  859.581.375-22 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 186/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX095/2025 
(Processo Administrativo n°. 797/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX095/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CNPJ 

INEX095/2025 
LIDIANE BEZERRA DA SILVA LTDA 

(L B ENTRETENIMENTO) 
35.374.732/0001-26 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX095/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CNPJ 

INEX095/2025 
LIDIANE BEZERRA DA SILVA LTDA 

(L B ENTRETENIMENTO) 
35.374.732/0001-26 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
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§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
 
Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 

Edição 9.515 | Ano 7
14 de março de 2025

Página 83

Certificação Digital: JLE4PK2A-DCSKQKHZ-NUSSQHT4-VKWEZGWJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Página 4 de 5 
 

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 187/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX094/2025 
(Processo Administrativo n°. 826/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX094/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CPF 

INEX094/2025 LETICIA CERQUEIRA SANTOS 059.008.635-90 
 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX094/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CPF 
INEX094/2025 LETICIA CERQUEIRA SANTOS 059.008.635-90 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 188/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX093/2025 
(Processo Administrativo n°. 795/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX093/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CNPJ 

INEX093/2025 

ASSOCIAÇÃO MÚSICA, EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DE PORTO 

SEGURO - AMECEPS 

15.318.665/0001-15 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX093/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CNPJ 

INEX093/2025 

ASSOCIAÇÃO MÚSICA, EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DE PORTO 

SEGURO - AMECEPS 

15.318.665/0001-15 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
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de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
 
Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
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Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
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Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
 
Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 189/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX067/2025 
(Processo Administrativo n°. 740/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX067/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CPF 

INEX067/2025 
RAPHAELA KAROLINE CAMPECHE 

DE LIMA 
024.793.295-77 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX067/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CPF 

INEX067/2025 
RAPHAELA KAROLINE CAMPECHE 

DE LIMA 
024.793.295-77 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
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§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
 
Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
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I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 190/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX062/2025 
(Processo Administrativo n°. 730/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX062/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CNPJ 

INEX062/2025 
P.P. PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA 
11.305.424/0001-80 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX062/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CNPJ 

INEX062/2025 
P.P. PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA 
11.305.424/0001-80 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
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§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
 
Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
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I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 191/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX061/2025 
(Processo Administrativo n°. 728/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX061/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CPF 

INEX061/2025 LETICIA CERQUEIRA SANTOS 059.008.635-90 
 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX061/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CPF 
INEX061/2025 LETICIA CERQUEIRA SANTOS 059.008.635-90 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 192/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX058/2025 
(Processo Administrativo n°. 615/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX058/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CPF 

INEX058/2025 CAMILA RIBEIRO SANTOS 010.516.335-08 
 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX058/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CPF 
INEX058/2025 CAMILA RIBEIRO SANTOS 010.516.335-08 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 193/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX057/2025 
(Processo Administrativo n°. 710/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX057/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CPF 

INEX057/2025 JARLENO SOUZA SILVA 549.325.305-44 
 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX057/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CPF 
INEX057/2025 JARLENO SOUZA SILVA 549.325.305-44 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 194/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX056/2025 
(Processo Administrativo n°. 696/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX056/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CPF 

INEX056/2025 
CARLOS ANTONIO VINHAS DE 

BRITO 
380.561.785-20 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX056/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CPF 

INEX056/2025 
CARLOS ANTONIO VINHAS DE 

BRITO 
380.561.785-20 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
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§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
 
Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
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I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 195/2025-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX029/2025 
(Processo Administrativo n°. 581/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX029/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 
 

Edição 9.515 | Ano 7
14 de março de 2025

Página 126

Certificação Digital: JLE4PK2A-DCSKQKHZ-NUSSQHT4-VKWEZGWJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Página 2 de 5 
 

 
Contrato Empresa N. CNPJ 

INEX029/2025 
EVORA LUANDA CANTALOGO 

ELIMELECH 
39.277.406/0001-51 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula n°. 9447506 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula n°. 9447116 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX029/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CNPJ 

INEX029/2025 
EVORA LUANDA CANTALOGO 

ELIMELECH 
39.277.406/0001-51 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula n°. 9447539 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula n°. 94473543 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
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§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
 
Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
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I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 196/2025-GESFI 
 
 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal da Ata 
de Registro de Preço nº. PE001/2024 
(Processo Administrativo n°. 7.710/2023) e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que cabe a Administração Municipal, nos termos do disposto nos art. 58, inc. 
III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor da Ata de Registro de Preço nº. PE001/2024, 
abaixo especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os 
termos da Lei nº. 8.666/93, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 
PE001/2024 A. DE SÁ VIEIRA GEOLOGIA EIRELI 23.189.563/0001-75 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Educação: Georgio dos 
Santos, Matrícula nº. 3405. 
 
II – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: Luciano 
Passos de Souza, Matrícula nº. 3101. 
 
III – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos: 
Fernando Mota Santana, Matrícula nº. 41725. 
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IV – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Educação: Marcilio Antonio 
de Oliveira, Matrícula n°. 1543. 
 
V – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 
Alexsandra Pinheiro Pereira, Matrícula n°. 1835. 
 
VI – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos: Plinio 
Menezes Vinhas, Matrícula n°. 1960. 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal da Ata de Registro de Preço nº. PE001/2024, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 8.666/93, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 
PE001/2024 A. DE SÁ VIEIRA GEOLOGIA EIRELI 23.189.563/0001-75 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Educação: Luiz Gomes 
Borges, Matrícula n°. 41563 
 
II – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 
Fernando Teixeira Santos, Matrícula n°. 9447529. 
 
III – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos: Luiz 
Gomes Borges, Matrícula n°. 41563. 
 
IV – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Educação: Eliomar Correia 
Souza, Matrícula n°. 3040. 
 
V – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: Ednaldo 
Ribeiro dos Santos, Matrícula n°. 1322. 
 
VI – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos: Eliomar 
Correia Souza, Matrícula n°. 3040. 
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Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei n°. 8.666/93, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
 
Art. 4º O gestor do contrato exercerá as funções administrativas do contrato, desde sua 
concepção até a finalização, especialmente: 
 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; II - Acompanhar os registros 
realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 
empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais 
problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 
IV - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatórios respectivos; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos necessários; 
VI - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
VII - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
VIII - Analisar os documentos referentes ao recebimento definitivo do objeto contratado; 
VIII - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 
documentos relativos ao objeto contratado; 
IX - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
X - Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções; 
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XI - Outras atividades compatíveis com a função. 
 
Art. 5º O fiscal de contrato deverá acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, 
especialmente: 
 
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 
execução do objeto contratado; 
II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; para a 
correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição 
de prazo para a correção; 
III - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
IV - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
V - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VI - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VII - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências. 
VIII - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto 
em contrato; 
IX - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
X - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
XI - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do 
objeto; 
XII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança 
do trabalho; 
XIII - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras; 

Edição 9.515 | Ano 7
14 de março de 2025

Página 134

Certificação Digital: JLE4PK2A-DCSKQKHZ-NUSSQHT4-VKWEZGWJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Página 5 de 6 
 

XIV - Verificar a correta aplicação dos materiais; 
XV - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 
adquiridos; 
XVI - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade; 
XVIII - No caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos 
incisos I ao XV: 
a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s do CAU 
referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da 
licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos 
instrutores; 
b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 
c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 
ambientais; 
XIX - Outras atividades compatíveis com a função. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, em 
cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do contrato/ata, do 
edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, 
e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas 
recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, necessários 
ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
 
Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
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Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 197/2025-GESFI 
 
 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal da Ata 
de Registro de Preço nº. PE003/2024 
(Processo Administrativo n°. 003/2024) e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que cabe a Administração Municipal, nos termos do disposto nos art. 58, inc. 
III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor da Ata de Registro de Preço nº. PE003/2024, 
abaixo especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os 
termos da Lei nº. 8.666/93, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
 

ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO 

EMPRESA N. CNPJ 

PE003/2024 
P. A. SERVIÇOS E PRODUÇÕES 

LTDA 
22.559.677/0001-05 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Patrimonio: Emerson Luis Ribeiro Rebouças, Matrícula nº. 2977. 
 
II – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho: Lucas Santos de Jesus, Matrícula nº. 9447313. 
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III – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Educação: Marcilio 
Antônio de Oliveira, Matrícula nº. 1543. 
 
IV – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Chrystianne da 
Silva Rodrigues, Matrícula nº. 9447034. 
 
V – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Patrimônio Público: Ely Ribeiro dos Santos, Matrícula n°. 9447293. 
 
VI – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho: Thiago Endrigo Marques Santos, Matrícula n°. 9447093. 
 
VII – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Educação: Tamara 
Gonçalves Santos, Matrícula n°. 451485. 
 
VIII – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Sérgio Santos 
Pereira, Matrícula n°. 9446934. 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal da Ata de Registro de Preço nº. PE003/2024, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 8.666/93, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
 

ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO 

EMPRESA N. CNPJ 

PE003/2024 
P. A. SERVIÇOS E PRODUÇÕES 

LTDA 
22.559.677/0001-05 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Patrimônio Público: Cristiane Silva Santos, Matrícula n°. 9447230 
 
II – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho: Bruno Gomes de Meireles, Matrícula n°. 9447008 
 
III – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Educação: Georgio dos 
Santos, Matrícula n°. 3405. 
 
IV – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Luis Felipe Dias 
Stolze, Matrícula n°. 45127. 
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V – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Patrimônio Público: Gilmara Santos Barreto, Matrícula n°. 9447514 
 
VI – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho: Magdiel Nascimento da Silva, Matrícula n°. 9447382 
 
VII – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Educação: Larissa Santos 
Rodrigues, Matrícula n°. 9447806 
 
VIII – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Sidney Portugal 
Andrade, Matrícula n°. 9446923. 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei n°. 8.666/93, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
 
Art. 4º O gestor do contrato exercerá as funções administrativas do contrato, desde sua 
concepção até a finalização, especialmente: 
 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;  
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 
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III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 
empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais 
problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 
IV - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatórios respectivos; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos necessários; 
VI - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
VII - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
VIII - Analisar os documentos referentes ao recebimento definitivo do objeto contratado; 
VIII - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 
documentos relativos ao objeto contratado; 
IX - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
X - Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções; 
XI - Outras atividades compatíveis com a função. 
 
Art. 5º O fiscal de contrato deverá acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, 
especialmente: 
 
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 
execução do objeto contratado; 
II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; para a 
correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição 
de prazo para a correção; 
III - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
IV - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
V - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
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VI - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VII - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências. 
VIII - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto 
em contrato; 
IX - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
X - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
XI - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do 
objeto; 
XII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança 
do trabalho; 
XIII - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras; 
XIV - Verificar a correta aplicação dos materiais; 
XV - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 
adquiridos; 
XVI - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade; 
XVIII - No caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos 
incisos I ao XV: 
a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s do CAU 
referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da 
licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos 
instrutores; 
b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 
c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 
ambientais; 
XIX - Outras atividades compatíveis com a função. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio Público, Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Saúde 
disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos 
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legais do artigo acima, cópia do contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do 
termo de referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, 
do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros 
documentos que entenderem, necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
 
Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
14 de março de 2025, Porto Seguro – Bahia 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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TERMO RATIFICAÇÃO  

======================================== 
PATROCÍNIO Nº003/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº726/2025 

 
 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o 
PARECER TÉCNICO prevê o PATRICÌNIO e em conformidade com a Lei Municipal Nº 1531/19 de 05 de 
novembro de 2019 e a Lei nº. 14.133/2021, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURÍDICO atesta que 
foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, AUTORIZO e 
RATIFICO O PATROCÍNIO Nº003/2025.  
 
 
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo descrito: 
 
 

Objeto:  CONCESSÃO DE PATROCÍNIO PARA REALIZAÇÃO DA 5ª CORRIDA ELITE RUNNING, 
REALIZADO PELA CORAÇÃO ATIVO EMPRESA DE ESPORTES, QUE ACONTECERÁ 
NOS DIA 16 DE MARÇO, NO MUNICIPIO DE PORTO SEGURO/BA. 

Favorecido:  CORAÇÃO ATIVO EMPRESA DE ESPORTES LTDA, CNPJ Nº59.081.493/0001-84 
Prazo de Vigência:  02(dois) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo ocorrer a 

prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 
14.133/2021 

Valor Total:  R$ 20.000,00 (vinte mil reais ). 
Fundamento Legal: Lei Municipal Nº 1531/19 e a Lei nº. 14.133/2021.   

 
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 

 
Porto Seguro/BA, em, 14 de março de 2025. 

 
 
 

______________________________________________ 
HÉLIO CARLOS OLIEIRA DE PAULA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER    
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PREFEITURA MUNICIPAL PORTO SEGURO – BAHIA 

CNPJ nº 13.635.016/0001-12 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE PATROCÍNIO Nº 003/2025- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO 
SEGURO. PATROCINADA:  CORAÇÃO ATIVO EMPRESA DE ESPORTES LTDA, CNPJ Nº 59.081.493/0001-
84. OBJETO: CONCESSÃO DE PATROCÍNIO PARA REALIZAÇÃO DA 5ª CORRIDA ELITE RUNNING, 
REALIZADO PELA CORAÇÃO ATIVO EMPRESA DE ESPORTES, QUE ACONTECERÁ NOS DIA 16 DE 
MARÇO, NO MUNICIPIO DE PORTO SEGURO/BA. VALOR R$ 20.000,00 (VINTE DE CCENTO E 
CINQUENTA MIL REAIS). VIGÊNCIA: 02(DOIS) MESES. GEORGE AUGUSTO SILVA JONES - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE TURISMO. 
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Contrato nº INEX290-48/2024

Data/hora do envio: 14/03/2025 11:27:13

Protocolo PNCP: 13635016000112-2-000364/2024

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13635016000112/2024/364

Número/Ano:

INEX290-48/2024
Nº do Proceso:

509/2024
Tipo de Contrato:

Contrato
Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

PATRIMÔNICO HISTÓRICO

- SEDUC

Compra/Edital/Aviso:

Inexigibilidade nº INEX290-48/2024

https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2024/418

Categoria do Processo:

Serviços
Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

1.1 O Contratação proveniente do Credenciamento nº003/2024 de Pessoa Jurídica, inclusive Microempreendedores Individuais (MEI),

para execução dos serviços de TRANSPORTE ESCOLAR (locação de veículos com motorista por linhas e rotas específicas) com a

utilização de veículo de capacidade 09 a 16 passageiros, para a condução dos alunos matriculados na rede municipal e estadual de

ensino no Município de Porto Seguro/BA

Valor Inicial:

R$ 115.439,39
Nº de Parcelas:

12
Valor da Parcela: Valor Global:

R$ 115.439,39
Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

12/02/2025
Data de Início da Vigência do Contrato:

12/02/2025
Data de Término da Vigência do Contrato:

12/02/2026

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

GORDINHO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
CPF/CNPJ:

43.517.410/0001-17
Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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PREFEITURA MUNICIPAL PORTO SEGURO – BAHIA

CNPJ nº 13.635.016/0001-12

AVISO DE DESCONSIDERAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

O Município de Porto Seguro-Bahia, por meio do Departamento de Licitações, vem pelo presente
COMUNICAR que  torna sem efeito a publicação:  ADITIVO Nº 001/2024 – CONTRATO Nº
ADESÃO001/2024.Contratante –  Município  de  Porto  Seguro  –  Contratado:  3T
CONSTRUÇÕES LTDA.  CNPJ  nº  03.845.227/0001-26. Objeto:  Supressão  no  percentual  de
100%. Valor: R$ 68.606.911,32 (sessenta e oito milhões, seiscentos e seis mil, novecentos e
onze reais e trinta e dois centavos). Denisson Matos Rocha – Secretário Municipal de Obras.
Feita no Diário Oficial dos Municípios (DOM) em Edição 9.120 Ano 06, de 30 de Dezembro
de 2024, Página 3. Porto Seguro/BA, 14 de Março de 2025. Luciana Lopes de Jesus.
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